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Introdução

Este é um momento especialmente importante para refletir essa temática, 
pois enquanto a União Europeia encontra-se pressionada pelas ondas de migra-
ções provenientes da Síria, da Líbia e de outros países africanos, vários países 
fecham suas fronteiras e outros procuram soluções consensuais, o Brasil revoga 
o antigo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980) e promulga uma nova Lei 
de Migração (Lei nº 13.445/2017), que, em sintonia com a Lei dos Refugiados 
(Lei nº 9.474/97), provoca uma evolução nos direitos dos migrantes e facilita sua 
inserção no mercado laboral. 
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É neste cenário que pretendemos discutir a nova Lei de Migração no Brasil, 

em relação à proteção jurídica do trabalhador fronteiriço e refugiado, tendo em 

vista não apenas o que se passa na União Europeia, mas também em nossas 

fronteiras, particularmente com a grande quantidade de pessoas (e trabalhadores) 

da Venezuela, Haiti e de outros países que buscam refúgio em nosso país. 

1 	Conceito e contexto de trabalhador fronteiriço e do 
refugiado

Trabalhador fronteiriço é conceito jurídico que identifica a pessoa que reside 

nas regiões de fronteiras nacionais, trabalha nos países vizinhos em municípios 

contíguos ao seu município de residência e regressa habitualmente ao seu país 

de origem, portanto, sem caracterizar um fenômeno migratório com intenção de 

residência em outro país, situação que vem obtendo soluções políticas e jurídicas 

sui generis, distintas daquelas adotadas para o interior dos territórios dos países 

vizinhos. 

Já o refugiado possui natureza diversa. Na maioria dos países democrá-

ticos é garantido direito de asilo aos estrangeiros e aos apátridas perseguidos 

ou gravemente ameaçados de perseguição, em consequência de atividade exer-

cida no Estado da sua nacionalidade ou da sua residência habitual em favor da 

democracia, da libertação social e nacional, da paz entre os povos, da liberdade 

e dos direitos da pessoa humana, bem como os estrangeiros e os apátridas que 

receando com fundamento em ser perseguidos em virtude da sua raça, religião, 

nacionalidade, opiniões políticas ou integração em certo grupo social, não possam 

ou, em virtude desse receio, não queiram voltar ao Estado da sua nacionalidade 

ou da sua residência habitual. 

No Brasil, a temática é regulada pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, 

que em seu artigo 1º aduz: 

será reconhecido como refugiado todo indivíduo que: I – devido a 
fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontra-se fora de 
seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à 
proteção de tal país; II – não tendo nacionalidade e estando fora 
do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não 
queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 
inciso anterior e III – devido a grave e generalizada violação de direitos 
humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar 
refúgio em outro país.

O trabalhador fronteiriço possui proteção jurídica especial, se comparada à 

dos demais trabalhadores migrantes, em razão de sua situação jurídica sui generis,  
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balizada por determinantes específicos, por ter permissão legal para exercer seu 

labor restritamente à região fronteiriça, o que lhe confere proteção trabalhista e 

previdenciária nessas circunstâncias, com fundamentos na legislação nacional 

pertinente, tratados internacionais e acordos internacionais bilaterais. 

Para melhor compreensão da dimensão sociolaboral do tema em análise, é 

relevante compreender os conceitos a seguir dispostos, bem como a contextuali-

zação da região de fronteira. 

O “trabalhador fronteiriço”, em seu conceito tradicional, mais conservador, 

adotado pela ONU, é aquele que reside na região de fronteira, exerce trabalho 

remunerado no país vizinho, regressando habitualmente ao seu país de residência. 

Tratava-se do mesmo conceito adotado pelo revogado Estatuto do Estrangeiro 

(Lei nº 6.815/1980), que, em seu artigo 21, trazia o conceito de trabalhador 

fronteiriço como sendo aquele natural de país limítrofe, que tenha domicílio em 

cidade contígua ao território nacional, conferindo-lhe direito de exercer trabalho 

remunerado e a estudar no Brasil. 

Nessa concepção conservadora, trata-se de uma espécie de trabalhador em 

situação sui generis, que vive na região de fronteira de seu país e trabalha na 

região de fronteira do país vizinho e retorna à sua residência habitualmente, não 

se tratando de processo migratório com intenção de estabelecer residência no 

país no qual se vai trabalhar. 

Nestes casos, além dos direitos trabalhistas, mais visíveis num primeiro 

momento, o que a lei passou também a proteger foi o direito de esse trabalhador 

manter seus vínculos afetivos e familiares em seu país de origem e estabelecer 

novos vínculos, em especial o profissional, no país vizinho, consagrando assim a 

dinâmica própria do cidadão fronteiriço, que vive transitando entre os dois lados 

da fronteira nacional.

Não obstante, no MERCOSUL, diferentemente do conceito mais conservador 

adotado pela ONU e pelo antigo Estatuto do Estrangeiro, os direitos do trabalha-

dor fronteiriço foram ampliados por força de Tratados Internacionais celebrados 

entre países membros, que lhe conferem permissão legal para exercer atividade 

remunerada, frequentar estabelecimento de ensino e residir na cidade fronteiriça 

do país vizinho, contígua à cidade de seu domicílio original. 

Para compreender melhor o universo do trabalhador fronteiriço, é relevante 

vislumbrar a região de fronteira como um local onde as populações compartilham o 

mesmo ambiente de ambos os lados da fronteira, eis que possuem necessidades 

mútuas, comuns e criam um universo próprio em busca de soluções, acarretando 

natural circulação de pessoas e serviços. Nada mais lógico do que terem 

tratamento jurídico que reconheça essa realidade diferenciada das outras regiões 

dos países vizinhos. 
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Neste sentido, oportuno trazer à colação o pensamento de Cristiane Maria 

Sbalqueiro Lopes,1 para quem a população da região fronteiriça, ou seja, de ambos 

os lados da fronteira, não deveria ser tratada de maneira desigual e o processo de 

integração deveria ser facilitado, porque estão compartilhando o mesmo ambiente 

e são aproximados por necessidades comuns. Consequentemente, colaborar com 

o vizinho próximo na busca de soluções de todos os tipos tem mais lógica do que 

esperar soluções de autoridades distantes. 

Essa colaboração, que inclusive é incentivada pelo Ministério da Integração 

Nacional em relação à faixa de fronteira do Brasil, foi o motor histórico que erigiu 

esses espaços e merece ser reconhecido e protegido pelo Direito. 

1.1 As cidades-gêmeas

As chamadas cidades-gêmeas são formadas por conjuntos de centros urba-

nos, frente a frente, em uma fronteira internacional, conurbados ou não, que 

apresentam diferentes níveis de interação, quer seja por fronteira terrestre ou 

fluvial, diferentes atividades econômicas, variável grau de atração para migrantes 

e distintos processos históricos. 

Trata-se de fenômeno comum em várias regiões do mundo que têm origem 

numa intensa circulação de pessoas, intercâmbio de serviços, trabalho e merca-

dorias na região fronteiriça, que, a depender de estratégias comuns, podem ser 

complementares ou competitivos. 

Neste contexto, as cidades-gêmeas representam um polo de atividades 

econômicas para a região de fronteira, adquirindo grande importância para o 

desenvolvimento regional. Na medida em que se entrelaçam, seu desenvolvimento 

passa a ser em conjunto, integrado, porque suas populações e suas atividades 

econômicas mesclam-se, tornando-se praticamente impossível pensar no desen-

volvimento de uma das cidades-gêmeas, sem pensar no desenvolvimento da outra. 

Estrategicamente, quanto mais integradas, maior a probabilidade de tornarem-se 

polos regionais de desenvolvimento da região de fronteira, tornando-se inevitáveis, 

por parte do Poder Público, o desenvolvimento de ações diplomáticas e políticas 

públicas conjuntas. 

No entanto, estes aglomerados urbanos internacionais não são formados 

necessariamente por apenas duas cidades, a exemplo de Barracão, Dionísio 

Cerqueira e Bernardo de Irigoyen, que formam conurbação de três cidades e o 

aglomerado urbano formado por Foz do Iguaçu (Brasil), Ciudad del Este (Paraguai) 

e Puerto Iguazú (Argentina), conhecido como Tríplice Fronteira. 

1	 LOPES, Cristiane Maria Sbalqueiro. Direito de imigração: o Estatuto do Estrangeiro em uma perspectiva de 
direitos humanos. Porto Alegre: Núria Fabris, 2009, p. 46.
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Segundo informações do Ministério da Integração Nacional, existem 588 

municípios na faixa de fronteira do Brasil, dos quais 27 municípios formam as 

chamadas cidades-gêmeas com as respectivas cidades limítrofes dos países vizi-

nhos, sendo que a maior e mais populosa é Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná. 

Ademais, conforme é de conhecimento público, expressiva parcela das popu-

lações das cidades-gêmeas existentes na faixa de fronteira do Brasil, incluindo-se 

a da Tríplice Fronteira, exerce o trabalho fronteiriço, razão pela qual o estudo 

e compreensão desse fenômeno sociolaboral, e de seu arcabouço legal, é de 

grande relevância ao Direito, na busca de seu ideal de justiça, e na satisfação dos 

direitos trabalhistas e previdenciários desse grupo de trabalhadores em situação 

especial. 

2 A visão da organização das Nações Unidas

A migração de trabalhadores é fenômeno internacional e antigo, com impli-

cações nos direitos trabalhistas e previdenciários e garantias fundamentais 

reconhecidas pelos países integrantes da Organização das Nações Unidas (ONU), 

cuja Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), de 1948, em seu pre-

âmbulo e artigos XXII e XXIII proclamou o trabalho direito inalienável e essencial à 

dignidade do ser humano. 

Na União Europeia o tema imigração está instalado no coração da atualidade, 

sendo a temática um dos assuntos centrais nas próximas campanhas eleitorais.2

Além das posições contraditórias de alguns países como a Itália, Grécia e 

Espanha, que são os destinatários de grande parte dos refugiados,3 alguns países 

2	 Le migrants, thème déjà central des européennes. Le Monde. 6/07/2018. Diz a reportagem: “comment 
tenir um discours pro-européen, global, sur plusieurs thématiques, sans tomber dans le piège de ses 
adversaires qui vont tenter de réduire la campagne à ce seul sujet, dans l´espoir de tirer profit du rejet 
de l´immigration dans une partie de l´opinion? (...) Enquanto o presidente francês Macron e a chanceler 
Angela Merken têm uma posição favorável à imigração e ao acolhimento de imigrantes, alguns membros 
mais radicais do Conselho Europeu, entre eles, a Hungria, propõem manter os imigrantes foram de suas 
fronteiras. Diz a reportagem: “M. Macron avait tenu un discours três ouvert à propôs des migrants. “Nous 
devons accueillir des réfugiés car c´est notre tradition et notre honneur”, avait-il declare lors de son 
premier Conseil européen, le 23 juin 2017. “Les positions prises par la chancelière Angela Merkel ont été 
des positions courageuses”, avait-il ajouté à propôs de l´ouverture des fronteires allemandes décidée par 
Berlin, em 2015. Um discours qui avait résonné chez unie partie des électeurs de gauche”. 

3	 Importante destacar a diferença entre refugiados e migrantes. Na maioria dos países democráticos é 
garantido direito de asilo aos estrangeiros e aos apátridas perseguidos ou gravemente ameaçados de 
perseguição, em consequência de atividade exercida no Estado da sua nacionalidade ou da sua residência 
habitual em favor da democracia, da libertação social e nacional, da paz entre os povos, da liberdade e 
dos direitos da pessoa humana, bem como os estrangeiros e os apátridas que receando com fundamento 
em ser perseguidos em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas ou integração em 
certo grupo social, não possam ou, em virtude desse receio, não queiram voltar ao Estado da sua nacio-
nalidade ou da sua residência habitual. O direito ao asilo é regulado, em Portugal, pela Lei n. 15/98, de 
26 de março e confere a um indivíduo o direito de, sob certas condições, adquirir o estatuto de refugiado 
e ser tratado como tal. No Brasil, a temática é regulada pela Lei n. 9.474, de 22 de julho de 1997, que 
em seu artigo 1º aduz: “será reconhecido como refugiado todo indivíduo que: I- devido a fundados temores 
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centrais, como a Áustria,4 por meio de seu chanceler, Sebastian Kurz, procuram 

endurecer a entrada de refugiados e migrantes, alegando questões de segurança 

pública, especialmente para evitar ondas de ataques terroristas. Recentemente 

surgiu até mesmo uma doutrina chamada de Lei penal do inimigo5 na Europa, 

como medida preventiva a ser tomada pelos países-membros no sentido de se 

proteger de ataques terroristas dentro de suas fronteiras. 

Ao longo desta exposição, iremos perceber que a nova Lei de migração bra-

sileira melhora os direitos dos refugiados e deve facilitar sua inserção no mercado 

de trabalho no Brasil.

A DUDH não fez distinção entre trabalho do migrante e do trabalhador nacio-

nal, o que inclui na sua gama de proteção os direitos do trabalhador fronteiriço, 

por exemplo: os direitos de migração; à educação; ao trabalho; à seguridade 

social; à saúde; à não discriminação por nacionalidade; à igualdade perante a lei; 

à dignidade; à liberdade de locomoção; à segurança social; ao trabalho em condi-

ções justas e favoráveis; à proteção contra o desemprego; à remuneração justa e 

satisfatória; à organização sindical; à segurança em caso de desemprego, doença, 

invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência fora 

de seu controle. 

de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontra-se 
fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país; II – não 
tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não 
queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no inciso anterior e III – devido a grave 
e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar 
refúgio em outro país”. 

4	 Migrants: les inquietantes propositions de Vienne. Le Monde, 6/julho/2018. Segundo a reportagem, 
a Áustria é governada por uma coalisão de extrema direita e recuperou a presidência rotativa da União 
Europeia em 1/7/2018 e posição uma visão: “... livre une vision purement sécuritaire de la migration, 
occultant intégralement son aspect humanitaire. A en croire ce texte, qui a été soumis aux experts 
nationaux des vingt-huit membres de l´EU lors d´une réunion informelle à Viennem, lundi 2 et mardi 3 
juillet, 2018, et que Le Monde a pu consulter, les migrants sont principalement des hommes jeunes 
et “beaucoup sont tout particulièrement sensibles aux idéologies hostiles à la liberte ou qui prônent la 
violence”. A l´instar des pays du groupe de Visegrad (Hongrie, République tcheque, Slovaquie, Pologne), 
l´Autriche défend une Europe aux fronteires closes et l´externalisation totale du droit d´asile hors des 
fronteires de l´EU. Le texte propose de réflechir à um nouveau “systeme de protection” où “aucune 
demande d´asyle ne sera déposeé sur le sol européen”. Avec um objectif, em 2025, de ne garantir l´asile 
qu´à ceux “qui respectent les valeurs de l´EU et ses droits et libertés fondamentales”. Une condition que 
l´EU n´impose absolument pas aux demandeurs d´asile. 

5	 A lei penal contra o terrorismo já aflora exceções na doutrina dos direitos humanos. O futuro próximo pode 
fazer a vontade do professor Gunter Jakobs, criador da teoria do direito penal do inimigo. Para ele, o direito 
penal deve ser dividido em dois sistemas diferentes: o dos cidadãos e o dos inimigos. O cidadão é punido 
com uma pena por causa de fatos cometidos antes e previstos na lei. O inimigo é punido pelo seu caráter 
disponível para a transgressão destrutiva da sociedade, por sua periculosidade intrínseca. O terrorismo é 
o núcleo original inspirador deste modelo. Como tal, o sistema impõe a aplicação de uma pena preventiva 
em função da periculosidade. Não se pretende corrigir, punir, castigar ou reinserir socialmente. Pura e 
simplesmente pretende-se neutralizar o inimigo através da antecipação da sua ação criminosa. Nesta 
teoria de medidas de segurança, muito discutida desde o ataque às torres gémeas do WTC e agora muito 
a propósito do radicalismo destruidor do Daesh, o processo penal não tem garantias legais, não tem por 
objetivo a punição de fatos passados, mas a aplicação de uma medida de força antecipada para prevenir 
futuros crimes.

RTF_31_miolo.indd   48 28/12/2018   12:08:23



R. Fórum Trabalhista – RFT | Belo Horizonte, ano 7, n. 31, p. 43-66, out./dez. 2018 49

A proteção jurídica do trabalhador fronteiriço e do refugiado sob a luz da nova lei do migrante...

Em outra declaração de direitos, a Convenção da ONU sobre a Proteção dos 

Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, 

de 1990, definiu trabalhador fronteiriço como sendo todo trabalhador migrante 

que conserve sua residência habitual no país vizinho ao que trabalha e para onde 

retorna a cada dia ou uma vez por semana, nos termos dos artigos 2 e 2.a. 

Com variações, tal conceito de trabalhador fronteiriço é mantido em diversos 

instrumentos normativos, sejam Convenções da OIT, Tratados Internacionais ou 

leis internas dos países, conforme veremos mais adiante. 

3  	 Proteção do trabalhador fronteiriço na Constituição Federal 
e na CLT

A Constituição Federal no Título I, “Dos Princípios Fundamentais”, alberga, 

dentre os fundamentos do Estado brasileiro, a dignidade da pessoa humana e os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (incisos III e IV do artigo 1º). 

Em seu artigo 3º elenca como seus objetivos fundamentais, a construção de 

uma sociedade livre, justa e solidária, promover o bem de todos, sem preconcei-

tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

No que diz respeito aos princípios regentes de suas relações internacionais, 

o parágrafo único do artigo 4º estabelece que a República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 

Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

Na sequência do texto da Constituição Federal, o Título II recepciona os 

direitos e garantias fundamentais, estipulando no caput do artigo 5º que todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade... 

Além disso, ao trabalhador estrangeiro é garantido o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, desde que preencha os requisitos da legislação per-

tinente, nos termos do inciso XIII do artigo 5º, inclusive o exercício dos cargos que 

são providos por concurso público, conforme dispõe o artigo 37, I, da Constituição 

Federal. A exceção fica por conta dos cargos privativos de brasileiros natos, elen-

cados no rol do artigo 12, §3º, da Constituição Federal. 

Todavia, a interpretação do caput do artigo 5º tem sido no sentido que 

os estrangeiros a que se refere, são todos aqueles que estiverem em território 

nacional, independentemente de serem residentes ou não, consoante posição do 

Supremo Tribunal Federal. Caso assim não o fosse, um turista em viagem pelo 

Brasil não estaria amparado pelo princípio da isonomia e pelos direitos e garan-

tias fundamentais previstos no referido artigo da Constituição Federal. Ou, pior, 
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um trabalhador estrangeiro em situação irregular no Brasil poderia trabalhar sem 

contrato e não ter seus direitos laborais plenamente assegurados.

São esses princípios que devem reger todo o ordenamento jurídico no que 

tange à tutela do trabalhador estrangeiro, onde se inclui o trabalhador fronteiriço, 

notadamente em face de sua igualdade jurídica. 

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho tem proferido decisões, 

assegurando ao trabalhador estrangeiro, todos os seus direitos trabalhistas, a 

despeito de ter entrado informalmente no Brasil e trabalhado sem contrato de 

trabalho. Especificamente no caso dos trabalhadores fronteiriços, a Sexta Turma 

do TST já decidiu, por unanimidade, afastar suposta nulidade de contratação de 

trabalhador fronteiriço paraguaio, decorrente de ausência de sua admissão regu-

lar em território nacional, com base no artigo 3º do Protocolo de Cooperação e 

Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa 

do MERCOSUL, incorporado ao Ordenamento Jurídico Brasileiro, nos termos do 

Decreto nº 2.067/1996. 

No referido Acórdão, o Ministro Horácio Senna Pires asseverou que decisão 

em contrário causaria dupla injustiça, tanto aos trabalhadores estrangeiros que 

colocaram seu trabalho à disposição do empregador, quanto aos trabalhadores 

brasileiros que poderiam vir a ser rejeitados frente ao custo menor dos trabalha-

dores estrangeiros que estivessem irregulares, o que seria estímulo à contração 

ilegal. 

Dessa forma, com fulcro na Constituição Federal do Brasil, aplicam-se igual-

mente aos trabalhadores estrangeiros, incluindo-se os fronteiriços, a Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais legislações aplicáveis aos trabalhadores nacionais. 

Na realidade, a CLT não contempla expressamente a situação especial 

do trabalhador fronteiriço, mas apenas faz algumas referências ao trabalhador 

estrangeiro. Da mesma forma, não menciona nenhuma anotação especial em 

sua carteira de trabalho e previdência social, o que coube ao Regulamento da Lei 

de Migração, que será analisado mais adiante, e ao do Ministério do Trabalho e 

Emprego por meio da Portaria nº 1/1997.

Após o trabalhador fronteiriço obter sua admissão e autorização para traba-

lho, após essa etapa, aplica-se a ele toda a legislação trabalhista pátria.

O artigo 359 da CLT estabelece que toda empresa, ao contratar estrangeiro, 

deve exigir a carteira de identidade de estrangeiro e anotar no registro de empre-

gado seus dados referentes à sua nacionalidade, o que se aplica inclusive ao 

fronteiriço.

A CLT ainda traz em seu capítulo II, nos artigos 352 e seguintes, a reserva 

de 2/3 de empregados brasileiros, que poderá ser menor por decisão do Poder 

Executivo. Tal reserva parece incompatível com as regiões de fronteira, por se tratar 
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de locais peculiares, que deveriam ter tratamento diferenciado, objetivando a inte-

gração regional, e por gerar conflito com a livre circulação de trabalhadores prevista 

na Declaração Sociolaboral do MERCOSUL, conforme será exposto mais adiante. 

Neste ponto, antes de versar sobre a proteção jurídica do trabalhador fron-

teiriço no MERCOSUL e em Acordos e Convenções internacionais ratificados pelo 

Brasil, será abordada a nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017).

4  	 O trabalhador fronteiriço na nova Lei de Migração (Lei nº 
13.445/2017)

A nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) e seu Regulamento (Decreto nº 

9.199/2017) passaram a regular todo processo migratório internacional em ter-

ritório brasileiro, inclusive, de forma geral para toda a faixa de fronteira do Brasil, 

para o caso dos trabalhadores fronteiriços, tendo revogado o antigo Estatuto do 

Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980).

O novo dispositivo legal, contudo, continuou a estabelecer tratamento dife-

renciado para o trabalhador fronteiriço e deixa absolutamente claro em vários de 

seus artigos que a eles serão aplicadas as normas que lhes sejam mais favoráveis 

previstas em outros instrumentos, tais como Acordos do MERCOSUL, Convenções 

da OIT e Acordos Internacionais celebrados pelo Brasil. 

Desse modo, foi mantido o entendimento já consolidado de garantir aos 

trabalhadores fronteiriços seus direitos trabalhistas e previdenciários, além do 

reconhecimento legal de sua situação sui generis (geográfica, social, humana), ao 

manter-lhes o direito de preservarem seus vínculos afetivos, culturais e familiares 

em seus países de origem, permitindo-lhes virem trabalhar em território brasileiro, 

sem a obrigatoriedade de aqui residirem, e voltarem aos seus países de origem 

intermitentemente, ou diariamente, se assim o desejarem, desde que atendidas 

as exigências legais. 

Assim, a Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), que entrou em vigor em 

novembro de 2017, define em seu artigo 1º, §1º, IV, ser o residente fronteiriço 

a pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva a sua residência 

habitual em município fronteiriço de país vizinho.

Para facilitar sua livre circulação, lhe confere a possibilidade, mediante 

requerimento, de obter autorização para realizar atos da vida civil (art. 23), inclu-

sive atividade laboral e estudo (art. 30), circunscritos ao Município fronteiriço para 

o qual vigora (art. 24), não permitindo automaticamente a residência, que deve 

ser requerida. 

A residência no Município poderá ser requerida pelo trabalhador fronteiriço, 

se assim o desejar e mediante enquadramento nas hipóteses legais. Desse modo, 
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fica assegurado seu direito de vir trabalhar em território brasileiro, mas residir em 

seu país de origem, vizinho ao Brasil, e regressar diariamente se assim o desejar. 

A seguir, veremos os aspectos mais relevantes da nova Lei de Migração no 

tocante ao nosso objeto de estudo. 

Já de início, mantém a distinção entre imigrante e residente fronteiriço, defi-

nindo o fronteiriço como a “pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que 

conserva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho” (Lei 

nº 13.445/2017, art. 1º, §1º, IV). Manteve-se aqui o mesmo conceito de outros 

instrumentos jurídicos internacionais.

A seguir, eleva à condição de princípio a efetividade dos direitos do residente 

fronteiriço, reconhecendo que o desenvolvimento e integração regional devem ser 

regidos por tal efetividade (art. 3º, XVI), o que muito difere do antigo Estatuto do 

Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980) que era, por muitos, considerado anacrônico e 

em descompasso com as políticas de integração regional do MERCOSUL.

Caso seja interesse do trabalhador fronteiriço requerer residência, esta 

poderá ser autorizada, mediante registro que deverá ser solicitado na unidade 

da Polícia Federal do Município onde o residente fronteiriço pretenda exercer atos 

da vida civil e atividade laboral (art. 30, da Lei nº 13.445/2017 e art. 67, III, do 

Decreto nº 9.199/2017). 

Para ingresso em Município fronteiriço brasileiro, o residente fronteiriço 

deve apresentar documento de viagem (passaporte) ou sua carteira de identidade 

expedida por órgão oficial do país de sua nacionalidade (art. 86, do Decreto nº 

9.199/2017). 

A autorização para a realização de atos da vida civil deve indicar o Município 

fronteiriço no qual o trabalhador fronteiriço estará autorizado a exercer os direitos 

a ele atribuídos pela nova Lei de Migração, que passa a ser o espaço geográfico 

de abrangência e de validade dessa autorização, permitida a opção por regime 

mais benéfico previsto em tratado de que o Brasil faça parte (arts. 87 e 88 do 

Decreto nº 9.199/2017).

A autorização acima mencionada poderá ser concedida pelo prazo de cinco 

anos, podendo ser prorrogada por igual período, ao final do qual poderá ser conver-

tida em autorização por prazo indeterminado (art. 90, do Decreto nº 9.199/2017).

Com intuito de cumprir exigência legal para exercer atividade laboral, poderá 

ser expedida a CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social que deve conter 

a inscrição de sua restrição de validade ao Município para o qual o trabalhador 

fronteiriço tenha sido autorizado a exercer os direitos previstos na nova Lei de 

Migração (art. 93, do Decreto nº 9.199/2017).

Combinando-se a Lei nº 13.445/2017, o Decreto nº 9.199/2017 e a Portaria 

nº 1, de 28 de janeiro de 1977, do Ministério do Trabalho e Emprego, podemos 
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resumidamente descrever o roteiro para entrada, registro, obtenção da CTPS e 

exercício dos direitos civis e trabalhistas:

a) 	requerer documento especial de identidade de fronteiriço, junto à Dele

gacia da Polícia Federal da circunscrição da cidade fronteiriça onde se 

pretenda trabalhar, juntando prova de identidade, de residência no muni-

cípio fronteiriço limítrofe;

b) 	perante a delegacia da Receita Federal, efetuar a inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; 

c) 	requerer à Gerência Regional do Trabalho e Emprego a Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 

Após esse trâmite, o trabalhador fronteiriço terá a carteira de identidade 

especial emitida pela Polícia Federal do Brasil, inscrição no CPF/MF, inscrição no 

PIS/PASEP e a CTPS, que deverá conter a inscrição da expressão “fronteiriço” 

em anotações gerais, e a seguinte anotação: “Permitido o exercício de atividade 

remunerada no município fronteiriço ao país de que é natural o titular. Vedado ao 

titular afastar-se dos limites territoriais do município fronteiriço ou, de qualquer 

modo, internar-se no território brasileiro”.

Portanto, a CTPS concedida a estrangeiro fronteiriço somente tem validade 

para o município fronteiriço para o qual foi admitido, terá validade enquanto o tra-

balhador mantiver seu status de fronteiriço, e será emitida apenas nas Delegacias 

do Ministério do Trabalho e Emprego, agora chamadas de Gerências Regionais do 

Trabalho e Emprego, situadas nos municípios limítrofes ao país de nacionalidade 

do solicitante. 

Um aspecto digno de atenção é que a Lei de Migração não especifica nem 

restringe as atividades laborais que o fronteiriço pode exercer, e abre a possibili-

dade de exercer atividades remuneradas não limitadas à condição de empregado, 

mas abrangem o trabalho autônomo e profissões liberais, respeitadas as legisla-

ções pertinentes, nos termos da Constituição Federal, artigo 5º, inciso XIII.

Ao final, a Lei nº 13.445/2017 mais uma vez deixa claro que devem ser 

observadas condições mais benéficas contidas em outras fontes, como podemos 

extrair dos seguintes artigos:

Art. 111. Esta Lei não prejudica direitos e obrigações estabeleci-
dos por tratados vigentes no Brasil e que sejam mais benéficos ao 
migrante e ao visitante, em particular os tratados firmados no âmbito 
do Mercosul.

Art. 122. A aplicação desta Lei não impede o tratamento mais favo-
rável assegurado por tratado em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.
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Percebe-se, assim, que a nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) apre-

senta-se em sintonia com a Lei dos Refugiados (Lei nº 9.474/97), pois ambas 

tratam da proteção e integração de trabalhadores imigrantes e refugiados em 

território nacional, de forma que os mesmos podem obter documentos, traba-

lhar, estudar, empreender, criar, enfim, desenvolver idênticos direitos civis que 

qualquer cidadão estrangeiro pode desenvolver em situação regular em nosso 

território.

De outro lado, a nova Lei de Migração coloca o direito migratório na condição 

de direito humano fundamental e garante ao migrante, em condição de igualdade 

com os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, instituindo ademais o visto temporário para a acolhida humanitária, a 

ser concedido ao apátrida ou ao nacional de país que, entre outras possibilidades, 

se encontre em situação de grave e generalizada violação de direitos humanos, 

situação que possibilita o reconhecimento da condição de refugiado, segundo a 

Lei nº 9.474/1997.6

5 Direitos dos trabalhadores fronteiriços no MERCOSUL

Há uma tendência progressiva de a liberdade de locomoção e proteção 

jurídica do trabalho serem implementadas nos blocos econômicos regionais, a 

exemplo do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), que, mesmo sem uniformiza-

ção legal, cria instrumentos de proteção jurídica trabalhista e previdenciária, a 

exemplo de tratados entre os países signatários. 

O MERCOSUL foi criado pelo Tratado de Assunção, de 26 de março de 

1991, promulgado pelo Decreto nº 350, de 21 de novembro de 1991, tendo por 

fundadores a Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai, com um interesse inicial de 

fortalecimento das relações econômicas, criando um bloco econômico. No trans-

curso da intensificação das atividades do bloco, tornou-se inevitável tratar das 

relações de trabalho e livre trânsito de trabalhadores, em decorrência natural da 

dimensão sociolaboral das relações econômicas. 

Dentre seus instrumentos de integração regional que possuem interesse ao 

objeto do presente artigo, destacam-se a Declaração Sociolaboral do MERCOSUL, 

o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional e o Acordo sobre Residência 

para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, 

Bolívia e Chile, a seguir analisados.

A Declaração Sociolaboral do MERCOSUL, de 10 de dezembro de 1988, 

proclama a adoção de princípios e direitos na área do trabalho, objetivando a 

6	 Legislação. UNHCR. ACNUR. Brasil. Pesquisa realizada no site: <www.acnur.org.>, em 27/7/2018. 
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igualdade de direitos trabalhistas e de segurança social, independente da nacio-

nalidade do trabalhador migrante. É mais um instrumento de proteção jurídica do 

trabalhador fronteiriço.

O preâmbulo da Declaração Sociolaboral do MERCOSUL reconhece que o 

objetivo principal de todo desenvolvimento regional é a melhoria das condições de 

seus habitantes, em geral, e dos trabalhadores, especificamente. 

Com fulcro neste desiderato, a base irrenunciável do projeto de integração 

adota entre seus princípios fundamentais a democracia, o Estado de Direito, o 

respeito irrestrito à Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, e os 

direitos dos trabalhadores contidos nas Convenções da OIT, além de outros trata-

dos que integram o acervo do patrimônio jurídico da Humanidade.

Por conseguinte, os Estados-Partes passaram a adotar a Declaração 

Sociolaboral do MERCOSUL, constituída por princípios e direitos na área do traba-

lho, individuais e coletivos, sem prejuízo de outros que venham a ampliá-los. 

Em relação aos trabalhadores migrantes, a Declaração Sociolaboral do 

MERCOSUL estabelece que todo trabalhador migrante, independentemente de 

sua nacionalidade, tem direito à ajuda, informação, proteção e igualdade de direi-

tos e condições de trabalho reconhecidos aos nacionais do país em que estiver 

exercendo suas atividades, em conformidade com a legislação profissional de 

cada país.

Especificamente em relação aos trabalhadores fronteiriços, determina que os 

Estados-Partes comprometam-se a adotar medidas tendentes ao estabelecimento 

de normas e procedimentos comuns relativos à circulação dos trabalhadores nas 

zonas de fronteira e a levar a cabo as ações necessárias para melhorar as oportu-

nidades de emprego e as condições de trabalho e de vida destes trabalhadores.

Ainda prevê que os trabalhadores do MERCOSUL tenham direito à seguridade 

social, de acordo com as respectivas legislações nacionais, e que os Estados-

Partes comprometam-se a garantir uma rede mínima de amparo social, buscando 

coordenar as políticas na área social, de forma a eliminar eventuais discrimina-

ções derivadas da origem nacional dos beneficiários.

Interessante observar que o texto da Declaração Sociolaboral do MERCOSUL 

faz nítida referência ao trabalhador fronteiriço, por tratar-se de espécie do gênero 

trabalhador migrante, corroborando a tese que deve ter abordagem legal diferen-

ciada, caracterizando-se como trabalhador especial com livre trânsito em ambos 

os lados da fronteira, o que exige tratamento jurídico diverso por parte das autori-

dades migratórias. 

No mais, a Declaração Sociolaboral do MERCOSUL trata genericamente de 

princípios de proteção de direitos individuais e coletivos, igualdade de tratamento, 

fomento do emprego e seguridade social. 
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O Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 

Comercial, Trabalhista e Administrativa, cujos objetivos principais são a facilitação 

do acesso à prestação jurisdicional nos Estados Partes, aos cidadãos e residen-

tes do MERCOSUL, no Brasil, foi promulgado pelo Decreto nº 2.067, de 12 de 

novembro de 1996, objetivando tratamento equitativo aos seus beneficiários e 

facilitação de atos processuais entre os países signatários.

O Protocolo prevê igualdade de tratamento processual, reconhecimento de 

sentenças e laudos arbitrais, inclusive trabalhistas, aceitação de documentos 

púbicos entre as autoridades, isentos de qualquer exigência, informações sobre o 

direito estrangeiro, diligências e outros atos processuais. 

O Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados-Partes do Mercado 

Comum do Sul – MERCOSUL, Bolívia e Chile, sem dúvida, representa o instrumento 

jurídico mais eficaz na consolidação do direito migratório dos trabalhadores, abran-

gendo os trabalhadores fronteiriços, na região, conforme será adiante exposto. 

Promulgado no Brasil pelo Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, tem 

por objetivo permitir aos nacionais de um Estado-Parte residir no território de outro 

Estado-Parte, mediante a comprovação de sua nacionalidade e apresentação dos 

requisitos previstos no Acordo. 

Nos termos do Acordo, abaixo brevemente analisado, os nacionais que 

desejarem residir no território de outro Estado-Parte poderão requerê-lo em seu 

próprio país de origem ou poderão fazê-lo diretamente quando já se encontrarem 

no território do país de recepção, neste último caso, independentemente da con-

dição migratória em que houver ingressado o peticionante (art. 3), o que também 

beneficia o trabalhador fronteiriço. 

Em princípio, o interessado poderá obter autorização de residência tempo-

rária de até dois anos, mediante prévia apresentação de documentação pessoal, 

certidão negativa de antecedentes judiciais, penais e policiais, pagamento de taxa 

de serviço, conforme disposto nas respectivas legislações internas (art. 4). Neste 

caso, não há exigência de apresentação de carta de oferta de trabalho, conforme 

é exigido para os demais imigrantes, o que só corrobora o princípio da livre circu-

lação de trabalhadores no MERCOSUL. 

Posteriormente, a residência temporária poderá ser transformada em perma-

nente, mediante novo requerimento noventa dias antes do vencimento da mesma 

e apresentação de comprovação de meios de vida lícitos que permitam sua sub-

sistência e de seu grupo familiar (art. 5). 

As pessoas que tenham obtido a autorização de residência têm o direito a 

entrar, sair, circular e permanecer livremente no território do país de recepção, 

possuem, ainda, o direito a exercer qualquer atividade remunerada, tanto por conta 
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própria, como por conta de terceiros, nas mesmas condições que os nacionais do 

país de recepção, de acordo com as normas legais de cada país (art. 6). 

O Acordo ainda prevê expressamente os seguintes direitos aos imigrantes 

e aos membros de suas famílias: os mesmos direitos e liberdades civis, sociais, 

culturais e econômicas dos nacionais do país de recepção, em particular o direito 

a trabalhar e exercer toda atividade lícita; associar-se para fins lícitos, aqui se 

incluindo a sindicalização; reunião familiar com os membros que não sejam nacio-

nais dos Estados Partes; ampla igualdade de tratamento com os nacionais do 

país de recepção, em especial no que concerne à aplicação da legislação traba-

lhista, remuneração, condições de trabalho e seguro social; direito a transferir ao 

seu país de origem sua renda e suas economias pessoais e acesso à educação 

pública em condições de igualdade com os nacionais do país de recepção.

Conforme se depreende do Acordo acima, pode ser considerado instrumento 

de consolidação de liberdade de circulação, instituindo verdadeiro regime de igual-

dade jurídica que soluciona a maioria dos problemas dos trabalhadores migrantes 

no âmbito do MERCOSUL (LOPES, 2013, p. 145 e seguintes). 

Em atendimento aos princípios e diretrizes supracitados, os Países Membros 

do MERCOSUL, adicionalmente, vêm realizando acordos bilaterais destinados a 

incrementar procedimentos relativos à circulação de trabalhadores na fronteira, 

melhoria das condições de trabalho e garantia de assistência social, conforme 

veremos a seguir.

6 	 Acordos bilaterais celebrados pelo Brasil sobre 
trabalhadores fronteiriços

Outra solução atinente à proteção jurídica dos trabalhadores fronteiriços, 

mesmo antes da adoção de leis gerais que abranjam todas as situações e sirvam 

para toda faixa de fronteira do Brasil, tem sido a celebração de acordos bilaterais 

entre países vizinhos, que contemplem as situações específicas de suas popula-

ções em localidades fronteiriças vinculadas. Isto porque o Acordo Internacional 

pode ter o condão de uniformizar o Direito, e prevenir ou terminar conflitos. 

O Brasil vem celebrando vários acordos bilaterais com os países vizinhos, 

cujos objetos abrangem trânsito de mercadorias e de pessoas, segurança, tarifas 

aduaneiras, políticas voltadas ao combate de prostituição infantil, drogas, dentre 

outros. 

Os acordos relativos aos fronteiriços são regidos por alguns princípios 

comuns a todos eles, quais sejam: a integração e desenvolvimento regionais, a 

busca por soluções para o bem estar da população fronteiriça dos dois países, 
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reconhecimento de vínculos históricos e culturais, facilitação da circulação de pes-

soas e proteção ao trabalhador fronteiriço. 

Os Comitês de Fronteira, formados por iniciativa do Ministério das Relações 

Exteriores, compostos por autoridades locais, federais, estaduais, consulares e 

representantes da sociedade civil, possuem o objetivo crucial de implementação 

e acompanhamento dos acordos bilaterais. 

Seus principais objetivos são implementar o acordo, operacionalizar a coope-

ração entre os países e adotar soluções no âmbito da região fronteiriça abrangida 

pelo acordo, podendo, inclusive coordenar as ações dos órgãos públicos e entida-

des privadas para atingir seus objetivos. 

Poderão, ainda, propor soluções nas áreas fiscais, policiais, de trânsito e 

de infraestrutura, saúde, circulação de pessoas e projetos de desenvolvimento 

comum, como por exemplo, os previstos nos Comitês de Fronteira já criados pelo 

Brasil com Argentina, Uruguai, Colômbia e Paraguai. 

Entretanto, independentemente da existência de Acordos Internacionais, 

nada impede que os Comitês de Fronteira sejam criados para o desenvolvimento 

de ações em conjunto, objetivando a cooperação nas áreas de segurança pública 

na fronteira, cultura, saúde e outras políticas públicas comuns. 

Veremos a seguir os Acordos Internacionais celebrados pelo Brasil com o 

Uruguai, com a Argentina e com a Bolívia. 

O Acordo Brasil-Uruguai sobre os fronteiriços foi celebrado em 21 de agosto 

de 2002 e promulgado pelo Decreto nº 5.105, de 14 de junho de 2004. Tem por 

objeto: a permissão de residência, estudo e trabalho a nacionais fronteiriços bra-

sileiros e uruguaios, em 09 (nove) municípios brasileiros e 09 (nove) municípios 

uruguaios, que formam 06 (seis) conurbações. 

Aos fronteiriços dessas localidades poderá ser permitido: residir na localidade 

vizinha; exercer trabalho, ofício ou profissão, com as consequentes obrigações e 

direitos previdenciários; frequentar estabelecimento de ensino público ou privado.

Recentemente, em 26 de julho de 2010, através do Decreto nº 7.239/10, 

foi promulgado o ajuste complementar ao Acordo Bilateral Brasil-Uruguai, visando 

à prestação de serviços de saúde aos fronteiriços residentes nas localidades 

vinculadas, desde serviços de diagnóstico preventivo até internação e cirurgias.

A prestação dos serviços de saúde poderá ser realizada tanto pelo sistema 

público de saúde quanto por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, também 

situadas nas suas localidades vinculadas, contratadas pelos interessados de 

cada país. 

O referido ajuste complementar também prevê o livre trânsito de ambulân-

cias em ambos os lados da fronteira, tolerância das autoridades quanto ao idioma 

utilizado na redação dos contratos, que os registros de nascimento e atestados 
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de óbito serão fornecidos pelas partes contratadas diretamente à autoridade 

consular do país do contratante, livre ajuste da forma de pagamento e que o 

órgão encarregado da implementação do presente ajuste é a Comissão Binacional 

Assessora da Saúde na Fronteira Brasil-Uruguai. 

Conforme se observa, as relações fronteiriças entre Brasil e Uruguai estão 

avançadas e são inovadoras na medida em que aos fronteiriços de cada país é 

assegurado o direito de residência, educação e trabalho, bem como de contratar 

serviços de saúde pessoal ou empresarial no país vizinho.

O Acordo Brasil-Argentina sobre as localidades vinculadas foi celebrado com 

a Argentina, em 30 de novembro de 2005, ainda não foi ratificado pelo Brasil. 

Entretanto, tudo indica que será o mais avançado acordo já celebrado sobre o 

tema no âmbito do MERCOSUL, abrangendo 10 (dez) municípios brasileiros e 09 

(nove) municípios argentinos, num total de 09 (nove) conurbações. 

O aludido acordo é destinado aos nacionais de ambos os países e aos 

residentes de outras nacionalidades. Em seu preâmbulo declara como principais 

objetivos facilitar a convivência das localidades fronteiriças vinculadas e impul-

sionar sua integração através de um tratamento diferenciado à população, em 

matéria econômica, de trânsito, de regime trabalhista e de aceso aos serviços 

públicos e de educação. 

Para tanto, permite residência, estudo e trabalho aos nacionais argentinos e 

brasileiros residentes nas localidades fronteiriças vinculadas, institui a Carteira de 

Trânsito Vicinal Fronteiriço que confere amplo direito de circulação nas localidades 

vinculadas, permite o exercício de ofício, trabalho ou profissão, com as respecti-

vas obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, de acordo com as leis 

destinadas aos cidadãos nacionais onde a atividade for desenvolvida.

Além disso, confere direito à formação profissional, acesso ao ensino público 

em condições de reciprocidade, atendimento médico nos serviços públicos, 

simplificação dos procedimentos de circulação de mercadorias dentro da área 

fronteiriça. 

Outro aspecto relevante é que determina a aceitação de documentos tanto 

no idioma espanhol quanto no idioma português por parte das autoridades, quando 

os beneficiários se dirigirem às repartições públicas para peticionar os benefícios 

dele decorrentes. Neste sentido, as partes não exigirão tradução consular dos 

documentos necessários à obtenção da Carteira Vicinal de Fronteiriço ou do docu-

mento de identificação de veículos. 

Entre os aspectos mais inovadores e integradores do acordo encontramos os 

relativos à educação e ao plano de desenvolvimento urbano e sanitário conjunto. 

No que diz respeito à educação, prevê cooperação por meio de intercâm-

bio de professores e conteúdo programático comum, em algumas disciplinas, 
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principalmente História e Geografia, buscando ressaltar e valorizar os aspectos 

geográficos e históricos comuns, positivos, que uniram seus habitantes. 

Em relação ao plano de desenvolvimento urbano conjunto, prevê que sejam 

traçadas metas de integração das cidades, de modo a configurar uma conurbação, 

quanto à infraestrutura, serviços e equipamentos. Neste sentido, prevê a conser-

vação e recuperação de espaços e equipamentos públicos comuns, preservação 

do meio ambiente e o fortalecimento de sua imagem e identidade cultural. 

Sobre a saúde pública, prevê que ambos os países deverão realizar traba-

lhos conjuntos no combate às epidemias e vigilância sanitária, através de seus 

órgãos competentes. Tudo indica tratar-se do caminho para a formação de uma 

identidade cultural e políticas públicas em comum.

O Acordo Brasil-Bolívia sobre os fronteiriços, celebrado em 08 de julho de 

2004, promulgado pelo Decreto nº 6.737, de 12 de janeiro de 2009, tem por 

objeto a permissão de residência, estudo e trabalho a nacionais fronteiriços de 

ambos os países, abrangendo 04 (quatro) municípios brasileiros e 04 (quatro) 

municípios bolivianos, em 04 (quatro) localidades vinculadas. 

Esse acordo estabelece condições semelhantes aos outros já apresenta-

dos, tais como, obtenção de documento de identidade especial de fronteiriço que 

permite residência exclusivamente nos limites territoriais da localidade a que se 

referir, nas localidades vinculadas; direito ao exercício de trabalho, ofício ou profis-

são, com as obrigações previdenciárias e tributárias deles decorrentes; frequência 

a estabelecimento de ensino público ou privado. 

Corroborando o estímulo à integração contido nos demais Acordos, prevê 

que as autoridades de cada Parte deverão ser tolerantes quanto ao uso do idioma 

da outra Parte, quando seus beneficiários se dirigirem aos órgãos públicos. 

Após a análise desses acordos bilaterais em que o Brasil é signatário con-

juntamente com seus vizinhos do MERCOSUL, fica evidente que os princípios e as 

regras que a nova Lei de Migração passou a contemplar, já eram previstos nesses 

acordos bilaterais e nos acordos no âmbito do MERCOSUL. 

No que respeita aos acordos internacionais sobre trabalhadores fronteiriços, 

celebrados com seus vizinhos do MERCOSUL, a grande lacuna fica por conta da 

inexistência de acordo bilateral entre o Brasil e o Paraguai, apesar dessa faixa de 

fronteira ser a mais densa em termos populacionais, e a que gera o maior nível de 

atividade econômica, a exemplo da região formada por Cidade do Leste (Paraguai), 

Foz do Iguaçu (Brasil) e Porto Iguaçu (Argentina), formando o maior entrelaçamento 

da América do Sul de cidades fronteiriças. 
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7 Seguridade social do trabalhador fronteiriço

A seguridade social dos trabalhadores fronteiriços está abrangida pelo 

Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul, celebrado 

em 15 de dezembro de 1977 e promulgado no Brasil pelo Decreto nº 5.722, de 13 

de março de 2006, que permite a contagem do tempo de contribuição relativo ao 

trabalho exercido em qualquer dos países integrantes do MERCOSUL, para efeito 

de aposentadoria por idade ou incapacidade e pensão por morte. Cada país signa-

tário pagará sua parte pro rata, proporcional ao tempo de trabalho nele exercido. 

Em conformidade com este Acordo, o direito à Seguridade Social é reconhe-

cido aos trabalhadores, seus familiares e assemelhados, que tenham prestado 

serviços em quaisquer dos Estados Partes, nos mesmos moldes que aos nacio-

nais desses países, sendo tais direitos e obrigações estendidos aos trabalhadores 

de quaisquer outras nacionalidades residentes nos países do MERCOSUL. 

O trabalhador fica submetido à legislação do Estado Parte onde labora, que 

a aplicará para todos os efeitos de tempo de trabalho e contribuição, e concederá 

sua parcela pecuniária, regras estas que são aplicadas igualmente aos fronteiri-

ços. No caso dos fronteiriços, será aplicada a legislação do país onde trabalhar. 

As autoridades competentes referidas no Acordo são os titulares dos respec-

tivos Ministérios de cada Estado Parte e as entidades gestoras são as respectivas 

entidades responsáveis pela seguridade social em cada país, o INSS no caso do 

Brasil.

Além dos períodos de seguro ou contribuição cumpridos nos territórios dos 

Estados Partes serem considerados para a concessão das prestações pecuniá-

rias, também serão considerados os períodos cumpridos em qualquer outro país, 

desde que este tenha celebrado acordo bilateral ou multilateral com qualquer dos 

países do MERCOSUL. 

Os períodos de seguro ou contribuição cumpridos antes da vigência deste 

Acordo também serão considerados, nos casos em que o trabalhador tenha perío-

dos de contribuição posteriores a essa data e desde que tais períodos anteriores 

já não tenham sido utilizados para a concessão de prestações pecuniárias em 

outro país. 

O Acordo de Seguridade Social do MERCOSUL ainda prevê disposições apli-

cáveis aos regimes de aposentadoria e pensões privadas, determinando que as 

administradoras de fundos e seguradoras deverão cumprir os mecanismos previs-

tos no acordo, além de cooperação administrativa no que diz respeito a pedidos 

de exames médicos solicitados por uma Entidade Gestora de um dos Estados 

Partes, para fins de avaliação de incapacidade temporária ou permanente.

Em relação ao pagamento das prestações pecuniárias, cada Entidade 

Gestora dos Estados Partes a pagará em sua própria moeda. Para tal finalidade, 
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as Entidades Gestoras devem estabelecer mecanismos de transferência de fun-

dos para o país de residência do beneficiário. 

Confirmando a política de aceitação de documentos no idioma original do 

beneficiário, previsão já consignada nos demais acordos bilaterais celebrados 

entre o Brasil e seus vizinhos, os documentos que sejam necessários para os fins 

do presente Acordo não necessitarão de tradução oficial, visto ou legalização pelas 

autoridades diplomáticas, consulares e de registro público, desde que tenham tra-

mitado com a intervenção de uma Entidade Gestora ou Organismo de Ligação.

Outro ponto relevante diz respeito à possibilidade de os destinatários do 

presente Acordo requererem seus benefícios e apresentarem seus documentos 

comprobatórios de tempo de residência, trabalho e contribuições, perante as auto-

ridades competentes de qualquer dos Estados Partes, mesmo que as tenham 

cumprido em outro. 

Conclusão

Pelo exposto, procuramos demonstrar que em regiões de fronteira, o tra-

balhador fronteiriço não realiza o processo migratório tradicional, com ânimo 

de residência definitiva ou temporária em outro país, mas exerce livre trânsito 

e trabalho restrito às cidades contíguas da região fronteiriça, com igualdade de 

tratamento com os demais trabalhadores nacionais, e com trâmite imigratório 

diferenciado e facilitado. Especificamente no caso do MERCOSUL também tem 

o direito de residir em ambos os lados da fronteira do município contíguo para o 

qual foi admitido.

O regime jurídico diferenciado dos trabalhadores fronteiriços faz sentido 

em decorrência do reconhecimento de que vive numa região atípica, merecedora 

de políticas públicas específicas, voltadas à integração regional, e em homena-

gem aos direitos humanos, em conformidade com as exaradas pelo MERCOSUL, 

Ministério da Integração Nacional e pelo Conselho Nacional de Imigração do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Profundamente instigante ao raciocínio jurídico, a peculiaridade da conjuntura 

do trabalhador fronteiriço tem potencial para criar mais uma situação atípica do 

Direito Coletivo do Trabalho. Ou seja, o artigo 4º, VII, da Lei nº 13.445/2017 prevê 

a possibilidade de associação sindical, o que corrobora o direito fundamental 

do trabalhador fronteiriço, este estrangeiro que vem trabalhar no Brasil, sem 

necessariamente residir, participar da elaboração de norma coletiva (acordos e 

convenções coletivas), geral, impessoal e abstrata, com potencial de vincular 

milhares de contratos individuais de trabalho presentes e futuros. Com certeza, 

tal possibilidade merece a continuidade de estudo e aprofundamento do tema 

objeto do presente artigo. 
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Outro ponto relevante para a integração e prevenção de conflitos tem sido 

os acordos bilaterais, como os que o Brasil celebrou com seus vizinhos, mencio-

nados ao longo deste trabalho.

Até que instituída a Jurisdição Comunitária no âmbito do MERCOSUL, medida 

precursora e saneadora de eventuais injustiças sociais, entendemos que ao traba-

lhador fronteiriço deve ser atribuído um tratamento jurídico igualitário, sob a égide 

do princípio da igualdade, insculpido nos artigos 5º, caput, e 6º, da Constituição 

Federal, nos Tratados Internacionais e Convenções da OIT, de modo que nos muni-

cípios fronteiriços limítrofes (cidades-gêmeas) o direito desses trabalhadores, 

independentemente de nacionalidade, sejam absolutamente iguais. 

Até que tenhamos normatizada a matéria tendente a resguardar a prote-

ção jurídica do trabalhador fronteiriço, eventualmente por meio de uma jurisdição 

comunitária, a Justiça do Trabalho dos municípios fronteiriços contíguos natural-

mente é competente para apreciar e julgar as reclamatórias dessa espécie de 

trabalhador.

Oportuno, finalmente, destacar que a nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/ 

2017) apresenta-se em sintonia com a Lei dos Refugiados (Lei nº 9.474/97), pois 

ambas tratam da proteção e integração de trabalhadores imigrantes e refugiados 

em território nacional, de forma que os mesmos podem obter documentos, 

trabalhar, estudar, empreender, criar, enfim, desenvolver idênticos direitos civis 

que qualquer cidadão estrangeiro pode desenvolver em situação regular em nosso 

território.

The legal protection of the bordered and refugee workers under the newly migrant Brazilian Law (Law 
nº 13.445/2017)

Abstract: This paper addresses the bordered and refugee workers under the perspective of the newly 
Brazilian migration Law, Law nº 13.445/2017, which promoted relevant and substantial changes in 
the arena of the bordered and refugees labor law in Brazil. The author describes the particularities of 
each concept, as though as examines in detail the panorama that outcomes from the new regulation.

Keywords: Bordered work. Refugee work. Labor law nº 13.445/2017 in Brazil.
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